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Baixa. Recebimento das propostas entre os dias 07 de fevereiro a 09 

de fevereiro de 2024, até às 17h00min, no presente endereço de e-

mail: licitacao@charrua.rs.gov.br ou na sede da Administração 

Municipal, situada na Rua Luiz Caus, nº 70, Centro, Charrua/RS. 

Edital em inteiro teor no site www.charrua.rs.gov.br. Informações 

pelo fone: (54) 3398-1065. Charrua/RS em 05 de fevereiro de 2024. 

  

GERSO JOSÉ RONCAGLIO –  
Vice Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito. 

  

Publicado por: 
Julia Caldatto Roncaglio' 

Código Identificador:B4BBB0E1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BICACO 

 

SECRETARIA DA FAZENDA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 900004/2024- 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA ROLO COMPACTADOR E 

RETROESCAVADEIRA 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 900004/2024- 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA ROLO COMPACTADOR E 

RETROESCAVADEIRA 
Objeto: Aquisição de peças para Motoniveladora CASE 845 e Rolo 

Compactador LuiGong pertencente a frota da Secretaria de Obras do 

Município de Coronel Bicaco/RS. A dispensa ficará disponível dos 

dias 06 de janeiro de 2024 até o dia 09 de janeiro de 2024, até às 

14h00min, no portal de compras 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. A íntegra do edital 

encontra-se disponível no site www.coronelbicaco.rs.gov.br. 

  

Coronel Bicaco/RS, 05 de janeiro de 2024. 

  

JURANDIR DA SILVA - 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Marisa Niedermayer 

Código Identificador:5870184D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETA PONTO FACULTATIVO CARNAVAL 

 

DECRETO Nº 013/2024, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Decreta Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais. 

JURANDIR DA SILVA, Prefeito de Coronel Bicaco, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que nos dias 12 e 13 de fevereiro de 2024, 

segunda e terça-feira é comemorado o Carnaval, uma festa popular 

muito conhecida mundialmente por ser bastante difundida na cultura 

brasileira, data que antecede a quaresma e é um período de 

comemorações, danças e alegria. 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal, com finalidade 

de economizar e reduzir gastos, com base no princípio da 

economicidade. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Decretar PONTO FACULTATIVO nas repartições Públicas 

Municipais na segunda-feira e terça-feira, dias 12 e 13 de fevereiro de 

2024. 

Art. 2º – Os servidores públicos municipais ficam dispensados nos 

dias 12 e 13 de fevereiro de 2024, o dia todo, devendo ser mantido os 

serviços essenciais. 

Parágrafo único - Não serão paralisados os serviços de vigilância. 

Art. 3º – A Secretaria Municipal de Saúde, se organizará em forma de 

plantão para atender as necessidades que vierem a ocorrer. 

Art. 4º – As atividades serão retomadas dia 14 de fevereiro de 2024, 

na quarta-feira, no horário normal de expediente da Prefeitura 

Municipal, devendo todos os servidores apresentarem-se ao trabalho. 

Art. 5º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 02 

DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024. 

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se 

  

EDSON ANTÔNIO SCHWAAB 
Secretário da Administração  

Publicado por: 
Edson Antônio Schwaab 

Código Identificador:F8235E5C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE SINDICÂNCIA E 

PROCESSO ADMIMNISTRATIVO DISCIPLINAR E 

ESPECIAL 

 

DECRETO Nº 014/2024, de 02 se fevereiro de 2024. 
  

Nomeia Servidores Integrantes da Comissão 

Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar e Especial.  
  

JURANDIR DA SILVA, Prefeito de Coronel Bicaco/RS, no uso de 

suas atribuições legais, e, 

Considerando, o disposto na Lei Municipal nº 4422/2018, de 27 de 

julho de 2018, 

Considerando que autoridade que tiver ciência de irregularidade no 

serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, 

mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar sob pena 

de incorrer nas previsões do art. 129 da Lei nº 1543/2002, Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para integrar a 

Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar e Especial, conforme segue: 

  

Titular: Adaiana Bonette Pinheiro Soares Suplente: Davinson João 

Simon 

Titular: Lidiane Fonseca dos Santos Suplente: Edson Antônio 

Schwaab 

Titular: Felipe Miotto Kronabuer Suplente: Antônio Carlos Z. 

Cavalheiro 

  

Art. 2º - Revoga-se o Decreto nº 073/2023. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor em na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 

02 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024. 
  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se  
  

EDSON ANTÔNIO SCHWAAB 
Secretário de Administração 

  

Publicado por: 
Edson Antônio Schwaab 

Código Identificador:1D0B6B07 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

003/2024 

 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

003/2024 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
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FUNDAMENTO LEGAL: INCISO I, ART. 74, LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material 

gráfico educativo para trabalho com crianças e adolescentes junto à 

rede de ensino municipal, conforme demanda da Secretaria Municipal 

de Saúde e Assistência Social. 

VALOR: R$ 2.292,00 (dois mil duzentos e noventa e dois reais) 

CONTRATADA: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA 

EPP 
CNPJ Nº 04.096.738/0001-55 

  

Cotiporã, 05 de fevereiro de 2024. 

  

LENITA ZANOVELLO TOMAZI 
Prefeita de Cotiporã em Exercício 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:C57E7433 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2024 

 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2024 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, no artigo 75, 

Inciso II. 

CONTRATADA: CIMAQUINAS COMERCIO DE MAQUINAS 

PARA ESCRITORIO LTDA ME 
CNPJ Nº 90.102.955/0001-42 

OBJETO: Contratação de empresa para realizar o conserto da 

fragmentadora de papel da marca Menno, sob patrimônio n° 10379, 

segundo demanda da Secretaria Municipal de Administração. 

VALOR: R$ 1.380,00 (um mil trezentos e oitenta reais) 
  

Cotiporã, 05 de fevereiro de 2024. 

  

LENITA ZANOVELLO TOMAZI 
Prefeita de Cotiporã em Exercício 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:E7DE8B58 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 041, DE 

05 FEVEREIRO DE 2024. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 041, DE 

05 FEVEREIRO DE 2024. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA 

EPP 
CNPJ Nº 04.096.738/0001-55 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material 

gráfico educativo para trabalho com crianças e adolescentes junto à 

rede de ensino municipal, conforme demanda da Secretaria Municipal 

de Saúde e Assistência Social. 

VINCULAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2024 

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART.75, LEI FEDERAL 

Nº14.133/2021. 

PRAZO/VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 

VALOR: R$ 2.292,00 (dois mil duzentos e noventa e dois reais) 
  

Cotiporã, 05 de fevereiro de 2024. 

  

JOANA INÊS CITOLIN ZANOVELLO 
Sec. Municipal de Administração 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:91705829 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 032, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 032, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: CIMAQUINAS COMERCIO DE MAQUINAS 

PARA ESCRITORIO LTDA ME 
CNPJ Nº 90.102.955/0001-42 

OBJETO: Contratação de empresa para realizar o conserto da 

fragmentadora de papel da marca Menno, sob patrimônio n° 10379, 

segundo demanda da Secretaria Municipal de Administração. 

VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 032/2024 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, no artigo 75, 

Inciso II. 

PRAZO/VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 

VALOR: R$ 1.380,00 (um mil trezentos e oitenta reais) 
  

Cotiporã, 05 de fevereiro de 2024. 

  

JOANA INÊS CITOLIN ZANOVELLO 
Sec. Municipal de Administração 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:177C7EF9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO CIPLAM Nº 004/2023 

 

MUNICÍPIO DE COXILHA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO CIPLAM Nº 004/2023 

PROCESSO LICITAÇÃO COMPARTILHADA Nº 01/2024 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA/RS 

CONTRATADAS: MODELO PNEUS LTDA; MULTI COMERCIO 

DE PNEUS LTDA; ZPNEUS COMERCIO E SERVICOS 

AUTOMOTIVOS LTDA; CPX DISTRIBUIDORA S/A; RODAMAX 

COMERCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTES E ACESSORIOS 

LTDA; MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA; 

ZEUS COMERCIAL LTDA. 

VALOR DO PROCESSO: R$ 309.031,98 (TREZENTOS E NOVE 

MIL, TRINTA E UM REAIS, COM NOVENTA E OITO 

CENTAVOS). 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA A MANUTENÇÃO DA 

FROTA MUNICIPAL, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 004/2023 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO 

PLANALTO MÉDIO (CIPLAM) – TERMO DE RATEIO 04/2024. 

INICIO: 25/01/2024 

VIGÊNCIA: 25/01/2025 

  

COXILHA/RS, 25 DE JANEIRO 2024. 

  

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA - 
Prefeito Municipal. 

  

Publicado por: 
Evilin Salinet Nunes 

Código Identificador:C43A65B7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

 

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024: O município de Crissiumal 

torna público aos interessados que estará procedendo à aquisição de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, sendo que a data da abertura dos 

envelopes da documentação para “habilitação” e “projeto de venda” 

será no dia 26 de fevereiro de 2024 às 14:00 horas. Edital 


